PROJETO DE LEI Nº 18, DE 2015

Dá a denominação de "Paulina Maria de Andrade" ao viaduto localizado no km 105,5 da Rodovia "Presidente Castelo Branco" (SP-280), no município de Boituva.

                                       A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

                        Artigo 1º - Passa a denominar-se “PAULINA MARIA DE ANDRADE”, o viaduto localizado no km 105,5 da Rodovia “Presidente Castelo Branco” (SP- 280), no município de Boituva.
  

      Artigo 2º -    Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                       Dona PAULINA MARIA DE ANDRADE (falecida em 29/03/1947), mãe do ex-prefeito do município de Boituva (SP), Senhor Olímpio Andrade, avó do ex-prefeito de Iperó, Senhor Marcos Tadeu de Andrade e do ex-vereador Arnaldo Andrade, também avó do ex-vereador José Amaro Andrade e bisavó do atual vereador da Câmara Municipal de Boituva, Fabrício Amaro Andrade, foi uma cidadã sempre zelosa e atenciosa com sua família e com todos que tiveram a honra e a satisfação de conviver com ela, pois sempre contribuiu enormemente para o progresso do aprazível município de Boituva.

                   Pela rica história de Dona Paulina, não restam dúvidas de que a homenagem ora pretendida com a apresentação deste projeto de lei é mais do que justa, razão pela qual acolhemos com muito orgulho a sugestão do ilustre vereador de  

Boituva, nosso amigo Fabrício Amaro Andrade, bem como do também amigo e ex-vereador José Amaro Andrade, que nos encaminhou ofício/ biografia e documentação anexa.

                                      Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a sua rápida tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, em 11/2/2015.
a) Luis Carlos Gondim - SDD

